
               LEI MUNICIPAL Nº 6.723, DE 23 DE JANEIRO DE 2008.

           VEREADOR LUIZ LEITE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
          FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade de seu 
Presidente, de acordo com o § 5º, do Art. 35, da Lei Orgânica Municipal, promulgo a 
seguinte Lei:

Ementa: Revoga os parágrafos 1º e 2º do art. 3º, 
da Lei 6.115, de 28 de Setembro de 2004.

AUTORIA: Vereador Adroaldo De Carli,  Vereador 
Antônio  Azir,  Vereador  Cláudio  Santos,  Vereador 
Felipe  Sálvia,  Vereador  Jaime Fragoso,  Vereador 
João Mafalda,  Vereador Josélio Guerra, Vereador 
Luiz  Leite,  Vereador  Paulino  Moura  e  Vereador 
Vilson Paese.

Art. 1º - Ficam revogados os parágrafos 1º e 2º do art. 3º, da Lei 6.115, de 28 de 
Setembro de 2004.
Art. 2º - O Artigo 3º da Lei 6.115/2004, passará a viger com a seguinte redação:
Art.  3º -  O Presidente da Câmara Municipal  receberá, mensalmente, subsídio que 
corresponderá ao valor que lhe seria devido em razão de sua condição de Vereador, 
mais o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) incidente sobre este salário.

§ 1º (Revogado)

§ 2º (Revogado)

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

                                               Sala das Reuniões, em 23 de janeiro de 2008.
                                                                         
                                                               
                                                        
Registre-se e Publique – se:

 

Vereador Jaime Fragoso                                       Vereador Luiz Leite
       Secretário                                                            Presidente


